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RESOLUÇÃO N’ 558 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 1985

EMENTA: Altera o Regimento do Centro de Ciências 
da Saude aprovado pela Resolução n’ 535, 
de 13 de novembro de 1979, do Conselho 
Universitário.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO universitário

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Universitário, em 
sessão realizada no dia 09.12.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ 0 art. 22 do Regimento do Centro de Ciências da Saúde ^ro 
vado pela Resolução n*̂  535, de 13 de novembro de 1979, do 
Conselho Universitário, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 22. 0 Centro de Ciências da Saúde disporá de uma se 

cretaria executiva e de unidades de apoio admi 
nistrativo a serem orgnnizadas de acordo com re 
soluções baixadas pelo Conselho de Centro".

Art. 2’ A estrutura organizacional do Centro de Ciências da Saúde 
ê a constante do anexo que faz parte integrante da presen 
te Resolução.

Art. 3’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vaçãü.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 09 
de dezembro de 1985.
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Prof. Dr. JO^e SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

Presidente 
do Conselho Universitário


